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LEI Nº 1224/2005 
PUBLICADO NO JORNAL DO POVO 

~ _46}4 EM.fil.1~1_,f)S 
N/J.@1v 
FUNCIONÁRIO 

SÚMULA:- Autoriza o Chefe do Poder Executivo 
Municipal a abrir crédito adicional especial na forma 
que especifica. 

A Câmara Municipal de Sarandi, estado do 
Paraná, aprovou e eu, APARECIDO 
FARIAS SP ADA, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei, de autoria do Poder 
Executivo Municipal: 

Art. 1 º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir na contabilidade municipal, um crédito adicional especial no valor de 
R$. 116,06 (cento e dezesseis reais e seis centavos), destinado a reforçar as dotações 
orçamentárias abaixo definidas: 

06.04.12.361.044.1052 Obras, lnst. e Equipamentos e Mat. Para Quadra Pq. 
Alvamar 

44905100 1 3111 Obras e Instalações 116,06 

TOTAL) 116,06/ 

Art. 2° - Como recursos para cobertura do crédito de 
que trata o artigo anterior, será coberto por superávit financeiro da fonte no valor de R$. 
116,06 (cento e dezesseis reais e seis centavos), para ajuste da fonte de recurso. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

AL, 24 de novembro de 2005 

O FARIAS SPADA 




